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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0039/2014
Considerando que a atual administração em janeiro último apresentou projeto de lei, visando o reajuste do vale alimentação em 30%, passando de R$ 100,00 para R$ 130,00, que foi prontamente aprovado pelos Vereadores desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, através do setor competente da Municipalidade que viabilize estudos para encaminhar dentro de um curtíssimo prazo, projeto de lei, para reajuste em mais 30%, chegando o Vale Alimentação a R$ 169,00, o que ajudará em muito os servidores municipais. Se houver disponibilidade que seja reajuste em valor superior ao ora indicado.
Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -

            DIRETOR GERAL
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